
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

 
 
OFÍCIO Nº 36764/2023/SES

 
 

GOIÂNIA, 13 de julho de 2023.
Ao Senhor
Lucas de Paula da Silva
Superintendente Execu�vo
Associação de Gestão, Inovação e Resultados em Saúde - AGIR
Av. Olinda, QD H 4, LT 1-2 e 3. Ed. Lozandes 20º andar, Parque Lozandes
74884-120 Goiânia/GO

 
 
Assunto: Relatório n° 63/2022 e n° 11/2023 - COMACG/GMAE-CG/SUPECC-SES/GO - AGIR/HUGOL.

 
 

Senhor Superintendente,

 

1 Encaminha-se o relatório n° 63/2022 (v. 000035325745) do período de 15 de janeiro a 14 de julho de 2022 e o
relatório n° 11/2023 (v. 45623334) de 15 de julho de 2022 a 14 de janeiro de 2023, ambos elaborados pela Comissão de
Avaliação e Monitoramento dos Contratos de Gestão - COMACG/SES-GO concernente à execução do Contrato de Gestão nº
003/2014 - SES/GO firmado entre a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás - SES/GO e a Organização Social de Saúde - OSS
Associação de Gestão, Inovação e Resultados em Saúde - AGIR responsável pelo gerenciamento, operacionalização e execução
dos serviços de saúde no Hospital Estadual de Urgências Governador Otávio Lage de Siqueira - HUGOL.

2 Ademais, a Comissão de Avaliação e Monitoramento dos Contratos de Gestão - COMACG/SES-GO por
intermédio do Despacho nº 36/2023, solicitou que:

 

 

...

Tendo em vista, a Página Ios_Tranparência, solicitamos que essa referida OSS providencie
IMEDIATAMENTE a publicação do material supracitado, no Grupo Prestação de Contas, Item
Relatório de Avaliação da Comissão, após o recebimento deste.

...

 

3 Ante o exposto, no�fica-se a Associação de Gestão, Inovação e Resultados em Saúde - AGIR para conhecimento
e providências nos termos e prazos supracitados.

4 Em caso de resposta ou nova solicitação acerca do mesmo assunto, favor mencionar o Processo SEI n°
202200010028533.

 

 

 

Atenciosamente,

 
 

PEDRO DE AQUINO DE MORAIS JÚNIOR
Superintendente de Monitoramento dos Contratos de Gestão e Convênios

Documento assinado eletronicamente por PEDRO DE AQUINO MORAIS JUNIOR, Superintendente, em 14/07/2023, às
15:22, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 49711757 e o código CRC
1F08B3FF.

 

 SUPERINTENDÊNCIA DE MONITORAMENTO DOS CONTRATOS DE GESTÃO E CONVÊNIOS
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1. INTRODUÇÃO

Trata-se da avaliação semestral realizada pela Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão – COMACG concernente às metas de produção e desempenho referentes ao Contrato de Gestão nº 003/2014- SES/GO,
celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás (SES/GO) e Organização Social de Saúde (OSS), Associação de Gestão, Inovação e Resultados em Saúde - AGIR, para o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços do
Hospital Estadual de Urgências da Região Noroeste de Goiânia Governador Otávio Lage de Siqueira (HUGOL).

A COMACG fora ins�tuída pela Portaria nº 020/2018 SES-GO, de 11 de junho de 2018, com o obje�vo de monitorar e avaliar os Contratos de Gestão firmados entre a SES/GO e as OSS, acompanhando o desempenho das ins�tuições.

No entanto, por estarem diretamente ligadas à Gerência de Monitoramento e Avaliação de Execução dos Contratos de Gestão /Superintendência de Monitoramento dos Contratos de Gestão e Convênios (GMAE-
CG/SUPECC/SES/GO), par�ciparam da avaliação semestral, as demais coordenações da referida Gerência, com o intuito de conferir uma avaliação mais abrangente acerca da atuação da OSS na Unidade Hospitalar.

Preliminarmente, informa-se que para o acompanhamento dos resultados, a GAOS u�liza os sistemas eletrônicos de informação, a saber: Sistema de Prestação de Contas Econômico-Financeiro (SIPEF), para controle financeiro e
contábil da execução contratual;  Sistema Integrado de Gestão das Unidades de Saúde  (SIGUS) da Secretaria de Estado da Saúde – (SES), para monitoramento de resultados assistenciais e dos indicadores de qualidade; e Key Performance Indicators
for Health (KPIH), para a o acompanhamento de custos apurados pelas Unidades de Saúde.

Metodologicamente, o monitoramento semestral foi estruturado da seguinte forma: reunião presencial no dia 27 de fevereiro de 2023 com as Coordenações da GMAE-CG para análise dos dados apresentados pela OSS e
posteriormente, encaminhados através do Relatório de Execução por meio do O�cio 237595/2023 - HUGOL (45620703).

 

Cláusula Quinta - DO ACOMPANHAMENTO, DO MONITORAMENTO, DA AVALIAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO, item 5.2. ''Os resultados a�ngidos com a execução deste contrato deverão ser analisados semestralmente pela Comissão de Avaliação que norteará as correções que forem
necessárias para garan�r à plena eficácia do presente contrato de gestão''.



 

De posse de todos os dados, a GMAE-CG procedeu pela compilação das informações.

É imperioso ressaltar que, dada a complexidade dos dados avaliados, cada Coordenação foi responsável pela elaboração do relatório técnico de sua respec�va área e competência. Isto é, a par�r da avaliação e análise proferida por
cada coordenação, conforme seu objeto de trabalho, dentro de sua competência técnica e especificidade, os dados foram compilados e consolidados em um único Relatório da COMACG nº 11 - 2023 - COMACG/GMAE-CG/SUPECC/SES/GO, referente
ao período de 15 de julho 2022 a 14 de janeiro 2023.

Por oportuno, reforça-se que as análises aqui apresentadas não limitam ou sobrepujam a avaliação individual, diária, con�nua, de cada coordenação integrante da referida Gerência, bem como de cada Superintendência que compõe
a SES-GO, conforme os seus processos de trabalho, posto que o Relatório de Execução traz um consolidado de informações referentes a um período específico que pode divergir do período de emissão dos relatórios internos de cada coordenação.

 

2. ANÁLISE DOS DADOS

2.1. Análise realizada pela Coordenação de Monitoramento e Fiscalização dos Contratos de Gestão (COMFIC)

   A Coordenação de Monitoramento e Fiscalização dos Contratos de Gestão (COMFIC), após análise do Relatório de Execução, por meio do O�cio 237595/2023 - HUGOL (45620703), de acordo com o monitoramento dos indicadores
quan�ta�vos e qualita�vos, passa a apresentar.

- Internações Hospitalares: A Unidade Hospitalar deverá realizar mensalmente saídas hospitalares em: clínica médica, clínica  cardiologia e clínica médica pediátrica; clínica cirúrgica ortopedia/trauma, cirúrgica geral, cirúrgica
especialidades e cirúrgica cardiologia  e Enfermaria queimados com variação de ± 10% de acordo com a meta contratualizada.

Para o período avaliado, a meta para saídas hospitalares foram de 11.010 (onze mil e dez), sendo que a produção apresentada no período foi de 11.654 (onze mil seiscentos e cinquenta e quatro) saídas hospitalares, alcançando uma
eficácia de 105,84%, conforme demonstra a tabela 01.

 

Tabela 01. Descri�vo quan�ta�vo dos serviços contratados e realizados / Internações hospitalares (15 de julho 2022 a 14 de janeiro 2023 ).

Indicador de Produção Meta Julho (15 a 31) Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Janeiro (01 a 14) Contratado Realizado Eficácia

Internações Hospitalares

Saídas Clínicas
Clínica Médica 221 143 290 248 275 249 287 186 1.326 1.678 126,54%

Clínica Cardiologia 111 150 261 248 278 305 234 80 666 1.556 233,63%

Saídas Cirúrgicas

Clínica Cirúrgica Ortopedia/Trauma 560 270 504 556 611 581 581 203 3.360 3.306 98,39%

Clínica Cirúrgica Geral 291 113 206 182 210 191 246 160 1.746 1.308 74,91%

Clínica Cirúrgica especialidades 313 218 425 449 445 418 350 100 1.878 2.405 128,06%

Clínica Cirúrgica Cardiologia 179 19 25 23 41 42 76 24 1.074 250 23,27%

Saídas Clínicas Médica / Clínica Cirúrgica Pediátrica 135 63 179 155 158 133 150 51 810 889 109,75%

Enfermaria queimados 25 22 45 46 45 40 48 16 150 262 174,66%

Total 1.835 998 1.935 1.907 2.063 1.959 1.972 820 11.010 11.654 105,84%

Fonte: SIGUS/SES/GO

 

A clínica cirúrgica ortopedia/trauma obteve maior produção e a clínica cirúrgica em cardiologia apresentou menor produção em compara�vo às demais saídas no semestre analisado.

 

- Cirurgias Programadas: A meta projetada para o semestre foi de 1.638 (um mil, seiscentos trinta e oito) cirurgias, sendo que a Unidade apresentou uma produção de 1.502 (um mil, quinhentos e duas) cirurgias realizadas,
alcançando uma eficácia de 91,69%, ou seja,  cumpriu a meta para o período, sendo que a variação aceitável é de 10% a menor ao centro da meta, conforme demonstrado na tabela 02.

 

Tabela 02. Descri�vo quan�ta�vo dos serviços contratados e realizados / Cirurgias Programadas (15 de julho 2022 a 14 de janeiro 2023)

Indicador de Produção Meta Julho (15 a 31) Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Janeiro ( 01 a 14) Contratado Realizado Eficácia

Cirurgia

Programadas de Alto Giro 180 39 131 175 187 195 178 96 1.080 1.001 92,69%

Programadas Cardíacas Adulto 70 39 85 67 74 68 54 26 420 413 98,33%

Programadas Cardíacas Pediatra
18

3 7 6 6 5 7 4
108

38
36,11%

Programadas Cardíacas Neonatal 1 0 0 0 0 0 0 1

Programadas Neurocirurgia Neonatal
5

3 9 4 3 8 7 2
30

36
163,33%

Programadas Neurocirurgia Pediátrica 1 1 0 1 2 4 4 13

 Total 273 86 233 252 301 278 250 132 1.638 1.502 91,69%



Fonte: SIGUS/SES/GO

 

- Atendimento Ambulatorial: Contempla-se esta linha as consultas médicas e consultas não médicas, realizadas na atenção especializada, com um meta projetada para o período de 28.308 (vinte oito mil, trezentos e oito) consultas.
A unidade apresentou a produção de 33.689 (trinta três mil, seiscentos  oitenta e nove) atendimentos realizados, alcançando uma eficácia de 119%, cumprindo a meta contratada. Os procedimentos programados ambulatoriais com meta
estabelecida em 3.648 (três mil, seiscentos quarenta e oito) realizou 4.159 (quatro mil, cento cinquenta e nove) procedimentos, alcançando eficácia de 114,01%, conforme demonstrado na Tabela 03.

 

Tabela 03. Descri�vo quan�ta�vo dos serviços contratados e realizados/ Atendimento Ambulatorial ( 15 de julho 2022 a 14 de janeiro 2023).

 Meta Julho (15 a 31) Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Janeiro ( 01 a 14) Contratado Realizado Eficácia

Atendimentos Ambulatoriais

Consulta Médica na Atenção Especializada 2.988 1.204 2.778 2.635 2.597 2.828 2.440 1.218 17.928 15.700 87,57%

Consulta Não Médica na Atenção Especializada 1.730 1.145 3.064 1.863 2.230 2.789 2.532 1.167 10.380 13.686 131,85%

Total 4.718 2.349 4.738 4.498 4.827 5.617 4.972 2.385 28.308 29.386 103,81%

 

Hospital Dia Procedimentos Programados 608 267 653 639 635 600 850 515 3.648 4.159 114,01%

 

- Serviço de Hemodinâmica: A meta projetada no semestre foi de 2.070 (dois mil e setenta) procedimentos de hemodinâmica, sendo que a produção foi de 2.020 (dois mil e vinte) procedimentos realizados, alcançando uma eficácia
de 97,58%, cumpriu a meta para o período, dentro  da margem de segurança de 10% conforme tabela 06.

 

Tabela 06. Descri�vo quan�ta�vo dos serviços contratados e realizados/ Hemodinâmica (15 de julho 2022 a 14 de janeiro 2023).

Serviço de Hemodinâmica Meta Julho (15 a 31) Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Janeiro ( 01 a 14) Contratado Realizado Eficácia

Procedimentos(cardio/endovascular/neuro) 345 176 328 298 352 368 370 128 2.070 2.020 97,58%

 

-Serviço de Hemoterapia: Contempla-se esta linha os serviços da Unidade de Coleta e Transfusão (UCT). Bolsas de Sangue Total Coletadas a meta projetada no semestre para este indicador é de 4.200 (quatro mil e duzentos) bolsas
coletadas, sendo realizado 4.359 (quatro mil, trezentos cinquenta e nove) total, alcançando uma eficácia de 103,78%; Inap�dão Clínica apresenta meta contratada de menor ou igual a 18% de candidatos considerados inaptos, sendo que o percentual
a�ngido no semestre foi de 19,47% para o período, o que demonstra uma eficácia de apenas 92%; Coletas de Plaquetas por Aférese apresenta uma meta projetada de 60 (sessenta) doadores, sendo que a produção apresentada no período foi 213
(duzentos e treze), alcançando uma eficácia de 355%; Quan�ta�vo de Hemocomponentes Produzidos com meta projetada no semestre de 9.000 (nove mil) hemocomponentes produzidos a par�r de bolsas de sangue coletas, sendo apresentada
uma produção de 11.497 (onze mil, quatrocentos noventa e sete) alcançando uma eficácia de 127,74%; Perda de Concentrado de Hemácias por Validade apresenta meta projetada de menor ou igual a 5% de bolsas descartadas, sendo apresentado o
percentual de 5% bolsas descartadas, alcançando uma eficácia de 100%; Estoque Excedente (Estratégico) de Concentrado de Hemácias apresenta meta projetada no período de maior ou igual a 8% na relação entre estoque excedente e estoque
mínimo de concentrado de hemácias, sendo a produção apresentada de 27,56%, alcançando uma eficácia de 344,50% no semestre; Bole�m de Produção Ambulatorial (BPA) apresentado para faturamento contendo os procedimentos do serviço de
UCT e com meta projetada de 100%, e apresentado 100% dos procedimentos realizados, alcançando a eficácia de 100% no semestre, conforme demonstrado na tabela 07.

Tabela 07. Descri�vo quan�ta�vo dos serviços contratados e realizados/ Hemoterapia (15 de julho 2022 a 14 de janeiro 2023).

 Meta Julho (15 a
31) Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Janeiro ( 01 a

14) Contratado Realizado Eficácia

Hemoterapia
(UCT)

Bolsas de Sangue Total Coletadas 700 203 894 759 745 826 685 247 4.200 4.359 103,78%

Inap�dão Clínica ≤ 18% 12,00% 16,00% 16,00% 18,00% 16,00% 20,00% 18,86% ≤ 18% 19,47% 92,00%

Coletas de Plaquetas por Aferese 10 6 13 14 15 17 14 7 60 86 143,33%

Quan�ta�vo de Hemocomponentes Produzidos 1500 821 2.235 1.921 1.936 2.020 1.962 602 9.000 11.497 127,74%

Perda de Concentrado de Hemácias por Validade ≤ 5% 12% 3% 1% 2,00% 1,00% 4,00% 13,39% ≤ 5% 5,00% 100,00%

Estoque Excedente (Estratégico) de Concentrado de
Hemácias ≥ 8% 14,00% 22,60% 29,70% 27,20% 41,20% 36,41% 21,78% ≥ 8% 27,56% 344,50%

Bole�m de Produção Ambulatorial (BPA) apresentado 100% dos procedimentos realizados
apresentados 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

11.1.1 Considerando a sazonalidade da captação de doadores de sangue, as metas 1 e 4 deste quadro, devem ser apresentadas mensalmente, mas para efeito de cumprimento contratual analisadas trimestralmente calculando-se a média.

 

- SADT Externo: Os exames e ações de apoio diagnós�co são os básicos para um suporte adequado e de qualidade. A meta projetada para este indicador de disponibilização é de 6.528 (seis mil, quinhentos vinte e oito) exames,
sendo que a Unidade apresentou a produção 6.523 (seis mil, quinhentos vinte e três ) em exames ofertados, alcançando uma eficácia de 99,92%, ou seja, cumpriu a meta para o período, pois está contemplado pela variação aceitável de até



10%, conforme demonstra tabela 08. 

Tabela 08. Descri�vo quan�ta�vo dos serviços ofertados/ SADT Externo (15 de julho 2022 a 14 de janeiro 2023).

SADT Externo Meta
Julho
(15 a
31)

Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Janeiro ( 01 a 14) Contratado Ofertado Eficácia

Ofertado

Colangiopancreatografia retrógrada endoscópica (CPRE) 8 11 22 12 0 0 26 6 48 65 135,41%

Ecocardiograma Transtorácico 150 75 150 150 160 150 150 68 900 443 49,22%

Ressonância Magné�ca 250 163 296 287 365 295 319 128 1.500 1.753 116,86%

Tomografia Computadorizada 400 175 350 350 350 350 400 181 2.400 2.156 89,83%

Teste Ergométrico 200 0 180 272 255 272 216 108 1.200 1.303 108,58%

Holter 80 0 0 0 0 75 108 48 480 231 48,12%

Total 1.088 424 998 1.071 1.130 1.142 1.219 539 6..528 6.523 99,92%

 

Em relação ao SADT Externo realizado, a produção apresentada no período foi de 6.232 (seis mil, duzentos trinta e dois) exames, sendo a Tomografia Computadoriza o de maior destaque, conforme demonstra tabela  09.

 

Tabela 09. Descri�vo quan�ta�vo dos serviços contratados e realizados/ SADT Externo (15 de julho 2022 a 14 de janeiro 2023).

SADT Externo Meta Julho (15 a 31) Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Janeiro ( 01 a 14) Contratado Realizado Eficácia

Realizado

Colangiopancreatografia retrógrada endoscópica (CPRE) 8 12 26 17 11 12 15 5 48 98 204,16%

Ecocardiograma Transtorácico 150 61 159 156 132 153 134 43 900 838 93,11%

Ressonância Magné�ca 250 118 271 244 273 230 271 110 1.500 1.517 101,13%

Tomografia Computadorizada 400 361 608 540 662 612 352 257 2.400 3.392 141,33%

Teste Ergométrico 200 0 39 26 72 80 67 35 1.200 319 26,58%

Holter 80 0 0 0 0 16 39 13 480 68 14,16%

Total 1.088 552 1103 983 1150 1.103 878 463 6.528 6.232 95,46%

 

- SADT Interno: não há meta estabelecida, porém a Unidade informou a produção de 73.917 exames realizados aos usuários atendidos em regime de internação, conforme tabela 10.

 

Tabela 10. Descri�vo quan�ta�vo dos serviços realizados/ SADT Interno ( 15 de julho 2022 a 14 de janeiro 2023).

SADT Interno Julho (15 a 31) Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Janeiro ( 01 a 14) Total

Raio X 3.201 6.397 5.980 6.201 6.154 5.880 2.686 36.499

Tomografia 3.103 5.952 5.665 6.032 5.804 4.159 1.880 32.595

Ultrassonografia 357 730 729 831 914 863 399 4.823

Total 6.661 13.079 12.374 13.064 12.872 10.902 4.965 73.917

 

- Serviço de Atenção Domiciliar: A meta projetada para este indicador no período é de 720 (setecentos e vinte) atendimentos contratados, sendo que a unidade apresentou uma produção de 707 (setecentos e sete) atendimentos
domiciliares, alcançando uma eficácia de 98,19%, ou seja, cumpriu a meta para o período, podendo sofrer uma variação de de ± 10%, conforme demostra a tabela 11.

 

Tabela 11. Descri�vo quan�ta�vo dos serviços contratados e realizados/ Serviço de Atenção Domiciliar ( 15 de julho 2022 a 14 de janeiro 2023).

Serviço de Atenção Domiciliar Meta Julho (15 a 31) Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Janeiro ( 01 a 14) Contratado Realizado Eficácia

Atendimentos 120 48 100 110 122 122 141 64 720 707 98,19%

 

- Atendimento de Urgência e Emergência: Conforme o Contrato de Gestão a produção dos atendimentos de urgência e emergência não há meta estabelecida, porém a Unidade deve informar todos os atendimentos realizados neste
setor. Portanto, a produção apresentada no período foi de 29.345 (Vinte e nove mil, trezentos quarenta e cinco) atendimentos às urgências, conforme demonstrado na Tabela 12.

Tabela 12. Descri�vo quan�ta�vo dos serviços realizados/ Urgência e Emergência ( 15 de julho 2022 a 14 de janeiro 2023).



 Julho (15 a 31) Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Janeiro ( 01 a 14) Total

Atendimento de Urgências e Emergências 2.684 5.127 4.818 5.222 4.862 4.515 2.117 29.345

 

Portanto, a OSS no período analisado,  cumpriu as metas do indicador de produção não havendo ajuste financeiro.

 

2.1.2. Indicadores e Metas de Desempenho

Os Indicadores de Desempenho estão relacionados à QUALIDADE da assistência oferecida pela unidade aos usuários, e mensuram a eficiência, efe�vidade dos processos da gestão.

1. Taxa de Ocupação Hospitalar – os dados apresentados neste indicador para o 1º Trimestre demostram uma média no período de 101,13%. Em relação ao 2º semestre a média apresentada no período foi de 99,96% em relação a
meta ser cumprida que é maior ou igual a 85%.

2. Média de permanência Hospitalar (TMP) dias - os dados apresentados neste indicador para o 1º Trimestre demostram uma média no período de 7,13. Para o 2º Trimestre a média no período foi de 6,84 em relação a meta ser
cumprida do indicador que é menor ou igual a 7 dias.

3. Índice de intervalo de Subs�tuição de leito - horas - os dados apresentados neste indicador para o 1º Trimestre demostram uma média do período de 10,53. Em relação ao 2º semestre a média apresentada no período foi de
17,92 em relação a meta a ser cumprida que é menor ou igual a 30 horas.

4. Percentual de Suspensão de Cirurgias Programadas por Condições Operacionais (causas relacionadas a organização da unidade) - os dados apresentados neste indicador no 1º Trimestre demostram uma média alcançada de
2,12%. No 2º trimestre a média alcançada foi 0,77% em relação a meta a ser cumprida que é menor ou igual a 1 %.

5. Percentual de Suspensão de Cirurgias Programadas por Condições Operacionais (causas relacionadas ao paciente) - os dados apresentados neste indicador no 1º Trimestre demostram uma média de 2,66%. No 2º trimestre a
média alcançada foi 1,75% em relação a meta a ser cumprida que é menor ou igual a 5 %.

6. Percentual de inves�gação da gravidade de reações adversas a medicamentos (Farmacovigilância) - os dados apresentados neste indicador no 1º Trimestre demostra uma média alcançada de 100%. No 2º trimestre não foram
apresentados dados das inves�gações (Não Avaliado) ficando tanto a média quanto a porcentagem de execução sem calcular,  em relação a meta a ser cumprida que é maior ou igual a 95%.

7. Razão do quan�ta�vo de consultas ofertadas - os dados apresentados neste indicador no 1º Trimestre demostram uma média alcançada de 1,01. No 2º trimestre a média alcançada também foi 1,12 em relação a meta a ser
cumprida que é igual a 1.

8. Percentual de Exames de imagem com resultado disponibilizado em ate 10 dias - os dados apresentados neste indicador no 1º Trimestre demostram uma média alcançada de 98,64%. No 2º trimestre a média alcançada foi
99,39% em relação a meta a ser cumprida que é maior ou igual a 70%.

9. Percentual de manifestações queixosas recebidas no sistema de ouvidoria de SUS - os dados apresentados neste indicador no 1º Trimestre demostram uma média alcançada de 0,31%. No 2º trimestre, a média alcançada foi
99,84% em relação a meta a ser cumprida que é menor que 5%.

10. Índice de infecção em si�o cirúrgico em cirurgia cardíaca - os dados apresentados neste indicador no 1º Trimestre demostram uma média alcançada de 0,0%. No 2º trimestre a média alcançada foi 2,34% em relação a meta a ser
cumprida que é menor ou igual a 5%.

11. Qualidade dos hemocomponentes produzidos - o total dos dados apresentados nestes quatro indicadores no 1º Trimestre demostram uma média alcançada de 97,65%. No 2º trimestre a média alcançada foi 98,33% em relação
a meta a ser cumprida que é maior ou igual a 90%.

12. Percentual de Ocorrência de Glosas no SIH - os dados apresentados neste indicador de acordo com o 10º TA do contrato de gestão nº 003/2014, serão usado apenas como monitoramento e demostra no 1º Trimestre uma média
alcançada de 3,60%. No 2º trimestre a média alcançada foi 0,36%  em relação a meta a ser cumprida que é menor ou igual a 7%.

13. Taxa de Readmissão Hospitalar em até 29 dias- os dados apresentados neste indicador no acumulado do ano demostra uma média alcançada de 4,77% apresentando uma porcentagem de execução de 176%% em relação a
meta a ser cumprida que é menor ou igual a 20%.

14. Taxa de Readmissão em UTI ( 48horas) - os dados apresentados neste indicador no acumulado do ano demostra uma média alcançada de 2,39 % apresentando uma porcentagem de execução de 152,00% % em relação a meta a
ser cumprida que é menor ou igual a 5%.

No relatório gerencial, a OSS apresentou dados de indicadores tanto parte fixa ( Produção), quanto parte varável ( Desempenho) com ajustes de dados e linhas de contratação posteriores ao prazo determinado de re�ficações que
são de 5 dias após envio das produções no mês de cada competência, portanto os dados não serão considerados e nem alterados por essa coordenação.

E ainda, de acordo com o 10º Termo adi�vo do Contrato de gestão nº 003/2014, os indicadores Taxa de Readmissão em UTI (48 horas) e Taxa de Readmissão Hospitalar ( até 29 dias) deverão ser enviados mensalmente e a avaliação
de acordo com o acumulado do ano.

Portanto,  no 1º Trimestre avaliado a Unidade apresentou uma pontuação global de 9,2, conforme quadro 01 não alcançando as metas contratualizadas estabelecidas,  já no 2º Trimestre a pontuação global apresentada foi de 10,
conforme quadro 02, alcançando as metas contratualizadas estabelecidas no 10º TA do contrato de Gestão 003/2014-SES.

15. Indicadores Unidade de Coleta e Transfusão (UCT) 

Em relação aos indicadores Qualidade dos hemocomponentes produzidos e Indicadores de avaliação e monitoramento da UCT com avaliação semestral a pontuação global foi 10 em ambos alcançando as metas contratualizadas,
conforme demostrado no quadro 06 e 07 respec�vamente. Para os Indicadores de avaliação e monitoramento da UCT com avaliação trimestral a pontuação no 1º trimestre foi de 8,5 e no 2º trimestre de 9,6 não alcançando as metas contratualizadas
estabelecidas, conforme demostrado no quadro 08 e 09 respec�vamente. E por fim, Indicadores de avaliação e monitoramento da UCT com avaliação mensal apresentados nos meses de julho a dezembro a pontuação global de 10 em todos os meses
do semestre avaliado, conforme representado no quadro 10.

 



Quadro 1 - Indicadores de Desempenho 1º semestre ( julho  a setembro 2022)

Indicadores de Desempenho Meta Julho Agosto Setembro Média do
período

Porcentagem
de Execução

Nota de
desempenho

Pontuação
global

Valor a receber de
acordo com a

Pontuação Global

% Valor a receber de
repasse

Valor a receber de
acordo com 90%

Valor o
desconto

1. Taxa de Ocupação Hospitalar > 85 95,47%% 100,43% 101,82% 101,13% 118,97% 10

9,21              90,00% R$3.393.521,21 R$ 3.054.016,09 R$
339.335,12

2. Tempo Médio de Permanência Hospitalar (dias) < 7 6,94 7,29 7,17 7,13 98,20% 9

3. Índice de Intervalo de Subs�tuição de leito (horas) < 30 7,91 12,02 11,67 10,53 164 10

4. Percentual de Suspensão de Cirurgias Programadas
por Condições Operacionais (Causas relacionadas à

organização da Unidade)
< 1% 1,89% 1,74% 2,74% 2,12% -12,00% 0

5. Percentual de Suspensão de Cirurgias Programadas
por Condições Operacionais (Causas relacionadas ao

Paciente)
< 5% 2,74% 2,19% 3,06% 2,66% 146,00% 10

6. Percentual de inves�gação da gravidade de reações
adversas a medicamentos (Farmacovigilância)

≥
95% 100,00% 100,00% N/A* 100,00% 105,26% 10

7. Razão do quan�ta�vo de consultas ofertadas 1 0,93 1,09 1,01 1,01 101 10

8. Percentual de exames de imagem com resultados
disponibilizados em até 10 dias ≥

70%
96,49% 99,63% 99,79% 98,64% 140,91% 10

9. Percentual de manifestações queixosas recebidas no
sistema de ouvidoria do SUS < 5% 0,14% 0,41% 0,37% 0,31% 193,00% 10

10. Índice de infecção em si�o cirúrgico em cirurgia
cardíaca. < 5% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 200,00% 10

11. Qualidade dos
hemocomponentes

produzidos

Concentrado de Hemácias
(mensal)

≥
90% 96,00% 100,00% 97,50% 97,83% 108,70% 10

Concentrado de Hemácias
Desleucocitadas (mensal)

≥
90% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 111,11% 10

Concentrado de
Plaquetas randômicas

(mensal)

≥
90% 95,00% 97,50% 97,50% 96,67% 107,41% 10

Concentrado de
Plaquetas por aférese

(mensal)

≥
90% 95,80% 95,00% 97,50% 96,10% 106,77% 10

Obs: Percentual de ocorrência de rejeições no SIH até obtenção das habilitações em traumato ortopedia, Assistência de Alta Complexidade em Neurocirurgia. Pós habilitação irá compor o cálculo de meta de desempenho.   

 

Quadro 2 - Indicadores de Desempenho 2º semestre ( outubro a dezembro 2022 )

Indicadores de Desempenho Meta Outubro Novembro Dezembro Média do
período

Porcentagem
de Execução

Nota de
desempenho

Pontuação
global

% Valor a
receber

1. Taxa de Ocupação Hospitalar > 85 101,78% 99,91% 98,19% 99,96% 117,60% 10 10 100,00%

2. Tempo Médio de Permanência Hospitalar (dias) < 7 6,92 6,85 6,76 6,84 102 10

3. Índice de Intervalo de Subs�tuição de leito (horas) < 30 15,75 18,16 19,85 17,92 140 10

4. Percentual de Suspensão de Cirurgias
Programadas por Condições Operacionais (Causas

relacionadas à organização da Unidade)
< 1% 0,65% 0,90% 0,75% 0,77 123,00% 10

5. Percentual de Suspensão de Cirurgias
Programadas por Condições Operacionais (Causas

relacionadas ao Paciente)
< 5% 1,72% 1,52% 2,01% 1,75% 165,00% 10

6. Percentual de inves�gação da gravidade de
reações adversas a medicamentos

(Farmacovigilância)

≥
95% N/A* N/A* N/A* ---% ----% ---

7. Razão do quan�ta�vo de consultas ofertadas 1 1,07 1,22 1,08 1,12 112 10



8. Percentual de exames de imagem com resultados
disponibilizados em até 10 dias ≥

70%
99,91% 99,60% 100,00% 99,84% 142,62% 10

9. Percentual de manifestações queixosas recebidas
no sistema de ouvidoria do SUS < 5% 0,09% 0,26% 0,36% 0,24% 195,00% 10

10. Índice de infecção em si�o cirúrgico em cirurgia
cardíaca. < 5% 3,75% 0,00% 3,28% 2,34% 153,00% 10

11. Qualidade dos
hemocomponentes

produzidos

Concentrado de
Hemácias (mensal)

≥
90% 100,00% 97,50% 95,00% 97,50% 108,33% 10

Concentrado de
Hemácias

Desleucocitadas
(mensal)

≥
90% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 111,11% 10

Concentrado de
Plaquetas randômicas

(mensal)

≥
90% 100,00% 100,00% 95,00% 98,33% 109,25% 10

Concentrado de
Plaquetas por aférese

(mensal)

≥
90% 97,50% 100,00% 95,00% 97,50% 108,33% 10

Obs: Percentual de ocorrência de rejeições no SIH até obtenção das habilitações em traumato ortopedia, Assistência de Alta Complexidade em Neurocirurgia. Pós habilitação irá compor o cálculo de meta de desempenho.

 

Quadro 3 - Indicador de Desempenho SIH / Monitoramento 1º semestre ( julho a setembro 2022)

 Meta Julho Agosto Setembro Média do período Porcentagem de Execução Nota de Desempenho

12.Percentual de ocorrências de glosas no SIH < 7% 7,99% 2,34% 0,47% 3,60% 148,00% 10

 

Quadro 4 - Indicador de Desempenho SIH / Monitoramento 2º semestre ( outubro a dezembro 2022)

 Meta Outubro Novembro Dezembro Média do período Porcentagem de Execução Nota de desempenho

12.Percentual de ocorrências de glosas no SIH < 7% 0,20% 0,33% 0,54% 0,36% 194,85% 10

 

Quadro 5 - Indicador de desempenho Acumulado do Ano ( Janeiro a dezembro 2022)

Acumulado do Ano Meta Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Média do
período

Porcentagem de
Execução

Nota de
desempenho

Pontuação
global

% Valor a
receber

13. Taxa de Readmissão
Hospitalar (em até 29 dias)

<
20% 4,23% 3,23% 3,82% 3,08% 2,61% 3,66% 6,37% 6,26% 6,12% 6,70% 5,74% 5,44% 4,77% 176,00% 10

10 100,00%
14. Taxa de Readmissão em

UTI (em até 48 horas) < 5% 2,42% 2,58% 2,47% 6,17% 2,89% 0,62% 3,17% 1,89% 1,67% 1,05% 0,51% 1,51% 2,39% 152,00% 10

 

Quadro 6 - Indicadores de Desempenho Semestral (julho a dezembro 2022)

Qualidade dos hemocomponentes produzidos Meta Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Média do período Porcentagem de Execução Nota de desempenho Pontuação global % Valor a receber

Plasma Fresco Congelado (semestral) ≥ 90% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 111,11% 10
10 100,00%

Crioprecipitado (semestral) ≥ 90% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 111,11% 10

 

Quadro 7 - Indicadores de Desempenho Semestral (julho a dezembro 2022)

Indicadores de avaliação e
monitoramento da UCT Meta Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Média do

período
Porcentagem de

Execução
Nota de

desempenho
Pontuação

global
% Valor a
receber



Percentual de execução do plano
de educação permanente

≥ 95%
Semestral 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 105,26% 10

10 100,00%

Percentual de manutenção
preven�vas realizadas nos

equipamentos da UCT

≥ 95%
Semestral 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 105,26% 10

Percentual de calibrações de
equipamentos realizadas na UCT

≥ 95%
Semestral 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 105,26% 10

Percentual de qualificação
térmicas realizadas em
equipamentos da UCT

≥ 95%
Semestral 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 105,26% 10

 

Quadro 8 - Indicadores de Desempenho Trimestral (julho a setembro 2022)

Indicadores de avaliação e monitoramento da
UCT Meta Julho Agosto Setembro Média do

período
Porcentagem de

Execução
Nota de

desempenho
Pontuação

global
% Valor a
receber

Taxa de doadores espontâneos 55 % Trimestral 60,70% 41,70% 61,70% 54,70% 99,45% 9

8,5 80,00%

Taxa de doador de repe�ção 35 % Trimestral 34,50% 21,70% 29,50% 28,57% 81,62% 8

Taxa de doador de 1ª vez 50 % Trimestral 23,10% 63,80% 55,10% 47,33% 94,66% 9

Taxa de amostras de sangue descartadas por
lipemia

< 1 %
Trimestral 1,61% 1,76% 1,03% 1,47% 53,00% 5

Percentual de sa�sfação de doadores de
sangue

≥ 95%
Trimestral 95,08% 95,61% 94,66% 95,12% 100,12% 10

Índice de produção de hemocomponentes 2,1 Trimestral 3,48 2,5 2,51 2,83 134,76% 10

 

Quadro 9 - Indicadores de Desempenho Trimestral (outubro a dezembro 2022)

Indicadores de avaliação e monitoramento da UCT Meta Outubro Novembro Dezembro Média do período Porcentagem de Execução Nota de desempenho Pontuação global % Valor a receber

Taxa de doadores espontâneos 55 % Trimestral 56,80% 70,00% 65,30% 64,03% 116,41% 10

9,6 90,00%

Taxa de doador de repe�ção 35 % Trimestral 28,50% 34,90% 29,60% 31,00% 88,57% 8

Taxa de doador de 1ª vez 50 % Trimestral 58,20% 53,50% 56,70% 56,13% 112,26% 10

Taxa de amostras de sangue descartadas por lipemia < 1 % Trimestral 0,91% 1,30% 0,42% 0,88% 112,00% 10

Percentual de sa�sfação de doadores de sangue ≥ 95% Trimestral 95,98% 95,03% 95,86% 95,62% 100,65% 10

Índice de produção de hemocomponentes 2,1 Trimestral 2,6 2,45 2,86 2,63 125,23 10

 

Quadro 10 - Indicadores de Desempenho Mensal  julho a setembro 2022)

Indicadores de
avaliação e

monitoramento da UCT
Meta Julho Porcentagem

de Execução
Nota de

desempenho
Pontuação

global
% Valor a
receber

 

Agosto Porcentagem
de Execução

Nota de
desempenho

Pontuação
global

% Valor a
receber

 

Setembro Porcentagem
de Execução

Nota de
desempenho

Pontuação
global

% Valor a
receber

Percentual de
atendimento interno a

solicitação de
hemocomponentes

≥ 95%
Mensal 99,81% 105,06% 10

10 100,00%

100,00% 105,26% 10

10 100,00%

99,00% 104,21% 10

10 100,00%
Tempo médio do

processo de doação de
sangue

< 60
minutos
Mensal

44,53 125,00% 10 53,67 110,00% 10 50,11 116,00% 10

 

Quadro 11 - Indicadores de Desempenho Mensal (outubro a dezembro 2022)

Indicadores de
avaliação e

Meta Outubro Porcentagem
de Execução

Nota de
desempenho

Pontuação
global

% Valor
a

receber

 Novembro Porcentagem
de Execução

Nota de
desempenho

Pontuação
global

% Valor
a

receber

 Dezembro Porcentagem
de Execução

Nota de
desempenho

Pontuação
global

% Valor
a

receber



monitoramento da
UCT

Percentual de
atendimento interno a

solicitação de
hemocomponentes

≥ 95%
Mensal 100,00% 105,26% 10

10 100,00%

100,00% 105,26% 10

10 100,00%

100,00% 105,26% 10

10 100,00%
Tempo médio do

processo de doação de
sangue

< 60
minutos
Mensal

55,58 107,00% 10 58,57 102,00% 10 55,97 106,00% 10

 

Observa-se de acordo com o primeiro trimestre houve uma pontuação global de 9,0 e no segundo trimestre unidade alcançou uma pontuação global de 10. Portando a sugestão de ajuste financeiro no primeiro trimestre é no valor
de R$ 339.335,12 (trezentos e trinta e nove mil trezentos e trinta e cinco reais e doze centavos).

 

2.2. Análise realizada pela Coordenação de Acompanhamento Contábil (CAC)

 

A Coordenação de Acompanhamento Contábil (CAC) informa que tem por escopo de suas atribuições a avaliação e o monitoramento diário da prestação de contas, inseridas pelas Organizações Sociais, por intermédio do Sistema de
Prestação de Contas Econômico Financeiro (SIPEF), rela�vos aos diversos hospitais e policlínicas, por elas gerenciadas, por intermédio de contratos de gestão, celebrados pelo Estado de Goiás, através da Secretaria de Estado da Saúde (SES/GO).

Uma outra atribuição desempenhada por esta Coordenação, tange à avaliação mensal de todos os documentos que são reme�dos pelas OS, por intermédio do "Kit Contábil" (Balancetes Analí�cos; Livro Diário; Livro Razão; Folha de
Pagamento Sinté�ca e Analí�ca; Extratos Bancários; E-Social). Tais informações con�das nestes documentos são analisadas e confrontadas com as informações/documentos que foram inseridas diariamente/mensalmente, no SIPEF, pelas OS's.

Neste sen�do, a CAC procede a avaliação diária da regularidade ou não de todas as despesas e/ou pagamentos empreendidos pelas OS's, por intermédio do SIPEF, sob o prisma financeiro e contábil, conforme regulamentação
con�da na Portaria nº 1038/2017 - GAB/SES-GO.

Caso seja detectada pela equipe técnica da CAC alguma inconsistência e/ou irregularidade, o SIPEF possui uma ferramenta que permite a este setor técnico incluir restrições inerentes aos lançamentos que foram analisados,
classificando-os pela terminologia de “Erro Formal”, “Outras Não Conformidades” e “Dano ao Erário”.

Um outro ponto a ser ressaltado, tange à avaliação do Fluxo de Caixa Mensal, no qual é possível mensurar a movimentação financeira dos recursos u�lizados pelas OS's, pelo acompanhamento do resultado do saldo anterior, das
novas entradas de recursos, das receitas provenientes das aplicações financeiras, mediante a dedução de todos os pagamentos executados por estas en�dades a cada mês. A consolidação destes dados é apresentada à Organização Social
semestralmente, via Relatório de Acompanhamento Financeiro e Contábil.

Este conjunto de dados e documentos, rela�vos às informações con�das no SIPEF, no "Kit Contábil" e no Relatório de Acompanhamento Financeiro e Contábil, são sinte�zadas e condensadas pela CAC, semestralmente, na forma de
uma Nota Técnica. Tal documento é reme�do à OS para manifestação e correção das restrições ali inseridas, sendo oportunizado a estas en�dades a regularização dos apontamentos que permaneceram restritos, sob o âmbito financeiro e contábil.

A Coordenação de Acompanhamento Contábil (CAC) adota períodos semestrais, para fins de construção dos seus relatórios, observando o exercício financeiro anual. Deste modo, esta Coordenação informa que o objeto deste
acompanhamento e monitoramento, referente à prestação de contas relacionas as informações con�das nos Relatórios de Acompanhamento Fiscal Contábil (RAFIC) e Notas Técnicas, relacionadas ao 2º Semestre de 2022 , tem por escopo análise
empreendida por este departamento no período de julho de 2022 a janeiro de 2022. Deste modo, foram inseridos por esta OS no SIPEF, os registros financeiros, que foram examinados por essa coordenação. Houve diligenciamento a OS das
operações que se detectou alguma inconsistência na documentação apresentada e/ou na natureza dos gastos relacionada ao período em comento. A saber:

a) Ajustar os contratos de prestação de serviços e de fornecimento de materiais, os quais foram celebrados antes do novo Regulamento de Compras da AGIR, visando adequá-los às normas vigentes, tais como na modalidade de
Credenciamento, uma vez que o regulamento de compras anterior não contemplava esta modalidade de contratação. Na oportunidade, a CAC salienta que tal alteração/complemento foi incluída no regulamento vigente.

b) Regularizar a conta "ANTECIPAÇÃO DE SALÁRIOS E ORDENADOS" que refere-se ao adiantamento de pagamentos à UNIMED, para cobrir despesas com plano de saúde de colaboradores afastados por auxílio-doença, com recursos
do Contrato de Gestão, conforme segue descrito abaixo e conforme balancetes em anexo numero 04 (45485884):

• Mês 07/2022: R$ 62.085,49 (sessenta e dois mil oitenta e cinco reais e quarenta e nove centavos)

• Mês 08/2022: R$ 54.221,34 (cinquenta e quatro mil duzentos e vinte e um reais e trinta e quatro centavos)

• Mês 09/2022: R$ 52.290,45 (cinquenta e dois mil duzentos e noventa reais e quarenta e cinco centavos)

• Mês 10/2022: R$ 49.806,59 (quarenta e nove mil oitocentos e seis reais e cinquenta e nove centavos)

• Mês 11/2022: R$ 52.761,85 (cinquenta e dois mil setecentos e sessenta e um reais e oitenta e cinco centavos)

• Mês 12/2022: R$ 52.033,57 (cinquenta e dois mil trinta e três reais e cinquenta e sete centavos)

Obs.: É oportuno ressaltar que o Parecer n.º 3329/2018-PROT e o Despacho nº 1340/2018 PGE, atestam pela juridicidade de ser man�do o plano de saúde do empregado enquanto suspenso seu contrato de trabalho, porém, faz-se
necessário medidas para regularizar e reduzir tais débitos com recursos do Contrato de Gestão, porém, no período em tela, é possível vislumbrar que houve uma curva ascendente. Corroborando com o exposto, o Acordo Cole�vo de
Trabalho 2020/2021 (000019905110), Cláusula vigésima quarta anota que a AGIR poderá intermediar a contratação de plano de saúde para os seus empregados, cujo pagamento será descontado em folha. Contudo, se o empregado
se afastar por período superior a 30 dias, sem o recebimento de salário capaz de suportar o desconto, e não realizar o pagamento da sua mensalidade diretamente na Unidade Hospitalar que es�ver vinculado, a OS poderá reter, da
primeira remuneração a que ele �ver direito, o valor devido. Ainda, há a previsão de cancelamento do plano de saúde, se o empregado ficar inadimplente por mais de 60 dias. Ainda contribuindo com o tema, a Organização Social,
em outras oportunidades, foi conscien�zada da necessidade da regularização daquela conta, visto que não há previsão daquele �po de gasto com recursos provindos do Contrato de Gestão.

c) Res�tuir à conta do Contrato de Gestão nº 003/2014 - SES/GO, o valor de R$ 4.910,24 (quatro mil novecentos e dez reais e vinte e quatro centavos) , referente ao pagamento indevido de juros e de multas.



d) Inserir no Sistema de Prestação de Contas Econômico Financeiro (SIPEF) as Cer�dões Nega�vas de Débito (CND's), referentes a regularidade fiscal de todos os prestadores de serviços e dos fornecedores de materiais junto aos
órgãos competentes, pois este é um requisito obrigatório para habitação de todos os processos de compra e de contratação, destacando que, no caso de contratos firmados, esta obrigação deve se estender durante o período da
execução contratual, e, embora não se possa reter o pagamento devido deste fornecedor/prestador, que deixar de preencher a exigência supramencionada, a permanência desta irregularidade será registrada na prestação de contas
desta OS.

e) Inserir no Sistema de Prestação de Contas Econômico Financeiro (SIPEF) somente Termos de Rescisões de Trabalho (TRCT) com as devidas assinaturas do empregador e do empregado. Na oportunidade, esta Coordenação destaca
que nem mesmo a AGIR tem assinados tais documentos, e que os mesmos são inseridos neste sistema sem o mínimo de formalidade contratual. Nos casos em que o empregado não puder por algum mo�vo e/ou por negligência
assinar este documento, a OS terá que inserir as jus�fica�vas e documentos de modo comprovar tais ocorrências.

f) Corrigir os relatórios contábeis, inserindo nos mesmos o CNPJ e as devidas assinaturas.

g) Corrigir a contabilização do contrato de gestão no a�vo e passivo compensado para fins de controle, para atendimento do Manual de Contabilidade do 3º Setor do CRC/GO. Na oportunidade, ressalta-se a ocorrência de um saldo
no A�vo Circulante de R$ 50.377.540,28 (cinquenta milhões, trezentos e setenta e sete mil quinhentos e quarenta reais e vinte e oito centavos). Ademais, existe ainda um saldo do contrato de gestão a executar, porém, os custos e
despesas mensais estão ultrapassando o valor do repasse.

h) Jus�ficar os saldos das contas do a�vo: Adiantamento de salário no valor de R$ 51.153,57 (cinquenta e um mil cento e cinquenta e três reais e cinquenta e sete centavos); Adiantamentos de Encargos HUGOL, no valor de R$
19.058,07 (dezenove mil cinquenta e oito reais e sete centavos); Adiantamento de Plano de Saúde, no valor de R$ 146.912,89 (cento e quarenta e seis mil novecentos e doze reais e oitenta e nove centavos).

i) Jus�ficar as contas do a�vo: Adiantamento a Fornecedores, no valor de R$ 1.197,70 (um mil cento e noventa e sete reais e setenta centavos); Crédito com Fornecedor, no valor de R$ 7.623,00 (sete mil seiscentos e vinte e três
reais); Seguros a Apropriar, no valor de R$ 67.277,67 (sessenta e sete mil duzentos e setenta e sete reais e sessenta e sete centavos).

j) Jus�ficar as contas: l.1) Emprés�mo de Estoque, no valor de R$ 1.298.940,00 (um milhão, duzentos e noventa e oito mil novecentos e quarenta reais). l.2) Direitos a Receber com a AGIR/HUGOL, no valor de R$ 11.673,41 (onze mil
seiscentos e setenta e três reais e quarenta e um centavos). l.3) Direitos a Receber com a CRER/HUGOL, no valor de R$ 4.201,61 (quatro mil duzentos e um reais e sessenta e um centavos). l.4) Jus�ficar tais apontamentos, pois a
Portaria nº 786/2016 - SES/GO não permite movimentação financeira entre unidades hospitalares dis�ntas e/ou para a Matriz da OS. l.5) Jus�ficar a movimentação da conta de Cessão de Direito de Uso de Lanchonete, no valor de R$
88.500,00 (oitenta e oito mil e quinhentos reais).

k) Jus�ficar Saldo da conta de aplicação financeira obrigatória para fins de rescisões com saldo baixo se comparado com a folha ou o repasse do contrato de gestão. Havia uma saldo de mais de 4 milhões no mês e no final do período
baixou para 865.893,10, e jus�ficar Depósitos judiciais no valor de R$ 163.808,50.

l) Corrigir e/ou apresentar a demonstração dos fornecedores de insumos e de serviços médicos no balancete de forma analí�ca, tendo em vista que a OS está sendo estas demonstrações de forma sinté�ca.

m) Jus�ficar a conta Acordos Trabalhistas a Pagar, no valor de R$ 4.424.181,28 (quatro milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil cento e oitenta e um reais e vinte e oito centavos). No Razão trata-se de acordo trabalhistas com o
sindicato dos enfermeiros do Estado de Goiás.

n) Jus�ficar as seguintes contas: p.1) Outras Obrigações no Passivo, no valor de R$ 1.997,50 (um mil novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos). p.2) Emprés�mo de Estoque, no valor de R$ 1.518.142,55 (um milhão,
quinhentos e dezoito mil cento e quarenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos). p.3) Obrigações HUGOL a Pagar CRER no Passivo, no valor de R$ 1.172,11 (um mil cento e setenta e dois reais e onze centavos). p.4) Obrigações
HUGOL a pagar HCAMP HUGOL no Passivo, no valor de R$ 1.194,31 (um mil cento e noventa e quatro reais e trinta e um centavos). p.5) Obrigações com Rateios AGIR, no valor de R$ 2.243.623,97 (dois milhões, duzentos e quarenta
e três mil seiscentos e vinte e três reais e noventa e sete centavos).

 

Tais informações, foram reme�dos pela SES/GO, por meio da Nota Técnica nº: 17/2023 - SES/CAC (202300010008318).

 

2.3. Análise realizada pela Coordenação de Economia em Saúde (COES)

 

  2.3.1. Obje�vo

O acompanhamento e as análises econômicas relacionadas à execução das a�vidades assistenciais das Unidades de Saúde são realizados pela Coordenação de Economia em Saúde (COES), que apura os custos das Unidades da SES,
conforme dados disponibilizados pela OSS, u�lizando Sistema Eletrônico de Custo, sob Consultoria da PLANISA. A análise empreendida pela COES teve como obje�vo avaliar o período compreendido entre agosto de 2022 a dezembro de 2022.

 

2.3.2. Metodologia

A metodologia adotada pela SES-GO para apuração de dados é o sistema de custeio por absorção, que é derivado da aplicação dos princípios de contabilidade e consiste na apropriação de todos os custos de produção aos bens
elaborados. Esta apropriação pode ser compreendida pelo Plano de Contas e Estrutura de Centros de Custo de maneira ver�calizada, a fim de que se possa iden�ficar e detalhar as ocorrências das despesas, conforme complexidade da estrutura da
Unidade e/ou necessidade de ques�onamento dos dados de custo.

 

2.3.3. Análise dos Custos

Os dados para esta análise foram extraídos do sistema KPIH (Key Performance Indicators for Health), alimentados pela Organização Social de Saúde Associação de Gestão, Inovação e Resultados em Saúde (AGIR), rela�vo aos custos
do Hospital Estadual de Urgências Governador Otávio Lage de Siqueira (HUGOL), referente ao período de agosto a dezembro de 2022, sob a consultoria da equipe PLANISA.

 

2.3.3.1. Relatório de Evolução da Receita e Custos

 



 

 
 

A análise compreende a apreciação da unidade sob a vigência do 10º T.A. (15/07/2022 a 14/07/2023) ao Contrato de Gestão nº 003/2014 SES/GO. Os valores dos repasses de recursos financeiros para o custeio operacional são de R$
33.935.212,11 (primeiro até o segundo mês) e R$ 32.783.618,76 (a par�r do terceiro mês) (Tabelas 1 e 2).

 

2.3.3.2. Relatório de Composição e Evolução de Custos

 

 

No Relatório de Composição/evolução de Custos, observamos que a porcentagem de custo maior é referente a “Pessoal Não Médico”, correspondendo a 30,51% do total de gastos nos custos fixos, seguido de “Pessoal Médico” com
24,07%.



Dentre os custos variáveis, verificamos que “Materiais e Medicamentos de uso no Paciente” correspondem a 14,14% do total deste custo.

Total dos custos com pessoal na unidade em 58,95%.

Destacamos que as competências em análise, agosto a novembro/22, foram alvos de apontamentos no sistema KPIH (Figuras 1 e 2).

 

 



 

Total geral dos custos fixos em 70,3% e 29,7% para custos variáveis, conforme Gráfico 1.

 



 

Os gráficos a seguir, demonstram a composição dos custos fixos (Gráfico 2) e variáveis (Gráfico 3) dentro os grupos de conta de custo presentes na unidade, através das médias, para o período avalia�vo.

 

 
 

 

Conforme Dashboard de Evolução de custos, observamos uma discreta variação dos custos no decorrer do período avaliado, com maior custo total na competência novembro/2022 (R$ 35.170.602,12) e de menor custo total na
competência setembro/2022 (R$ 34.175.022,46) (Gráfico 4).

 



 
 

2.3.3.3. Benchmark

O gráfico do Benchmark demonstra a composição de custos distribuídos por �po de centro de custo, sendo que os serviços produ�vos abarcam 70,4% do total dos custos da unidade, seguidos pelos serviços auxiliares com 26,0% e os serviços
administra�vos com 3,7%, para o período compreendido entre agosto a dezembro de 2022, conforme Gráfico 5. Verificamos que o serviço produ�vo é o mais dispendioso se comparado aos demais, jus�ficando a assistência ao paciente como a principal fonte de despesa
na unidade.

 

 

2.3.3.4. Relatório de Demonstração do custo unitário em Relação ao Nível de Ocupação 

No Relatório de Demonstração do Custo Unitário em Relação ao Nível de Ocupação, destacamos a baixa taxa de ocupação hospitalar da UTI PEDIÁTRICA, com média de 50,23% para o período em análise, conforme Tabela 4.

 



 
 

2.3.3.5. Relatório de Ranking de Custos por Centro

 

 



 

No Relatório de Ranking de Custos por Centro, o centro de custo “Centro Cirúrgico”, aparece na 1º posição com/sem rateios em todas as competências do período analisado, seguido do centro de custo “Emergência” (Tabelas 5 e 6).

O “SND”, que é um serviço auxiliar, aparece na 3º posição do ranking, destacando seu alto custo na unidade, quando consideramos o ranking sem valores rateados. (Tabela 6).

 

2.3.3.6. Relatório de Demonstração dos Custos Unitários dos Centros Cirúrgicos

 

 
 

 

No Relatório de Demonstração dos Custos Unitários dos Centros Cirúrgicos, verificamos nas competências outubro, novembro e dezembro/22 ausência de valores das horas disponibilizadas, com consequente valor exorbitante de
nível de ocupação nessas competências (Tabela 7).

Na es�ma�va de produção da Unidade, foi es�pulado uma quan�dade mensal de 2.352,38 horas cirúrgicas para cirurgias gerais e 600,60 horas cirúrgicas para cirurgias ele�vas (Tabela 8).

 



2.3.3.7. Relatório de Demonstração do Custo Unitário dos Serviços Auxiliares

 

 
 
 

 

Dentre os Serviços Auxiliares prestados na unidade hospitalar, destacamos o Serviço de Nutrição e Dieté�ca – Paciente, que sofreu atualização de parametrização (Tabela 9), conforme consta em resposta aos apontamentos do
sistema KPIH, referente ao período em análise (Figura 3).

 

3. Transparência

 

Nos termos do Contrato de Gestão firmado com a Associação de Gestão, Inovação e Resultados - AGIR, a qual gerencia a mencionada Unidade de Saúde: Hospital Estadual de Urgências Governador Otávio Lage de Siqueira- HUGOL,
cons�tuindo assim deveres e responsabilidades do PARCEIRO PRIVADO executar todas as a�vidades e/ou serviços auxiliares descritos e caracterizados nos Editais de Chamamentos e em suas Propostas de Trabalhos, zelando pela boa qualidade das
ações e serviços ofertados, primando pela legalidade, impessoalidade, moralidade, eficiência, eficácia, efe�vidade e economicidade em suas a�vidades, com o cumprimento das metas e prazos previstos, em consonância com as demais cláusulas
e condições estabelecidas no Contrato de Gestão, e especialmente com os princípios da Administração Pública.

Por determinação legal, todos os órgãos e en�dades da administração direta e indireta do Poder Execu�vo, os demais Poderes, bem como os Tribunais de Contas, o Ministério Público e as en�dades privadas sem fins lucra�vos, que
recebem recursos públicos, devem disponibilizar em seus sites informações por eles produzidas e/ou custodiadas, de forma a garan�r o direito cons�tucional de acesso à informação.

Vale ressaltar que, o referido Contrato de Gestão expressa em Cláusula da Transparência das Ações do Parceiro Privado que os mesmos possuem a obrigação, e não uma faculdade, em adotar ações de transparência, mantendo-as
inclusive em seus sí�os eletrônicos na internet.

Visando dar cumprimento à legislação a Controladoria Geral do Estado de Goiás - CGE, após estudos iniciados em 2016, customizou, padronizou e estabeleceu um formato de página de acesso à informação comum a todas as
organizações sociais e órgãos supervisores para o alcance da transparência plena, e editou a 2ª versão da Metodologia de Avaliação da Transparência A�va e Passiva das Organizações Sociais de Saúde que recebem recursos públicos e seus órgãos
supervisores - CGE/TCE, material esse que norteia atualmente todas as publicações das OSS e da SES/GO.



Cabendo assim ao órgão supervisor qual seja a Gerência de Monitoramento e Avaliação da Execução dos Contratos de Gestão/GMAE-CG a responsabilidade em monitorar as publicações efetuadas por esta Organização Social de
Saúde - OSS no Portal OSS Transparência/SES.

Sendo assim, realizado o monitoramento da página referente a Unidade de Saúde Hospital Estadual de Urgências Governador Otávio Lage de Siqueira - HUGOL, sob gestão da AGIR, onde na data de 20 de setembro de 2022 fora
enviado à OSS o O�cio nº 43874/2022/SES, constante no processo 202100010001027, no qual foram mapeadas as "não conformidades" detectadas, solicitando providências quanto a publicação de dados ainda ausentes e a re�ficar informações em
desacordo a 2º Metodologia da Controladoria Geral do Estado de Goiás - CGE e solicitado o prazo de 15 (quinze) dias para correção, conforme segue:

Hospital Estadual de Urgências Governador Otávio Lage de Siqueira - HUGOL

GRUPO ITEM SUBITEM FUNDAMENTO LEGAL METODOLOGIA OBSERVAÇÃO

Informações Gerais

Organograma

Apresenta conteúdo da estrutura
atualizado de acordo com o Estatuto
Social vigente ou outro documento
oficial que estabeleça a estrutura
organizacional da OS.

Item 3.2.4 da Metodologia de avaliação O.S.
CGE-TCE 2021 3.2.4

O conteúdo deve estar de acordo
com o Estatuto Social vigente ou
outro documento oficial que
estabeleça a estrutura
organizacional.

 

Não apresenta a norma da qual
foram extraídas.

Apresenta conteúdo atualizado de
acordo com o Estatuto Social vigente
ou outro documento oficial que
tenha previsão da estrutura
organizacional da Unidade Gerida.

Item 3.2.4 da Metodologia de avaliação O.S.
CGE-TCE 2021 3.2.4

Disponibiliza, no item "Legislação
aplicável", a norma da qual foram
extraídas as informações rela�vas à
estrutura organizacional da Unidade
Gerida.

Item 3.2.4 da Metodologia de avaliação O.S.
CGE-TCE 2021 3.2.4

Competências previstas no
contrato de gestão

Apresenta todas as competências da
en�dade, reproduzindo a íntegra do
trecho do Contrato de Gestão em
vigência de onde as mesmas foram
extraídas.

Art. 6º, §1º, I da Lei 18.025/2013; Item 21,
anexo II da Resolução Norma�va nº 013/2017
TCE-GO e Item 3.2.5 da Metodologia de
avaliação O.S. CGE-TCE 2021

3.2.5 Não houve reprodução na íntegra.

Membros dos conselhos de
administração e fiscal

Apresenta relação dos membros do
Conselho de Administração
contendo nome dos suplentes.

Item 3.2.7 da Metodologia de avaliação O.S.
CGE-TCE 2021

3.2.7 Não atendem aos itens.

Disponibiliza histórico dos mandatos
anteriores do Conselho de
Administração, desde o início do
Contrato de Gestão.

Item 3.2.7 da Metodologia de avaliação O.S.
CGE-TCE 2021

Disponibiliza histórico dos mandatos
anteriores do Conselho Fiscal, desde
o início do Contrato de Gestão.

Item 3.2.7 da Metodologia de avaliação O.S.
CGE-TCE 2021

Patrimônio

Bens Móveis
Disponibiliza relatório dos bens
móveis, minimamente com
atualização TRIMESTRAL.

Art. 7º, VI da Lei 12.527/2011; art. 6º, §1º,
inciso X da Lei 18.025/2013; Item 14-j, anexo I
da Resolução Norma�va nº 013/2017 TCE-GO e
item 2.4 da Minuta Padrão do Contrato de
Gestão-PGE

3.6.1 Incompleto.

Bens Imóveis Disponibiliza relatório dos bens
imóveis ou declaração que não os
possui, em que esteja caracterizada

Art. 7º, VI da Lei 12.527/2011; art. 6º, §1º,
inciso X da Lei 18.025/2013; Item 14-j, anexo I
da Resolução Norma�va nº 013/2017 TCE-GO,

3.6.2 Os relatórios precisam ser
atualizados trimestralmente.



minimamente sua atualização
TRIMESTRAL.

item 2.4 da Minuta Padrão do Contrato de
Gestão-PGE e Decreto Estadual nº 9.603/2017

Apresenta histórico das publicações
anteriores, desde o início do
Contrato de Gestão ou a par�r de
janeiro de 2018.

Item 3.6 da Metodologia de avaliação O.S. CGE-
TCE 2021 3.6 Os relatórios devem ser

apresentados trimestralmente.

Possibilita gravação do relatório em
diversos formatos eletrônicos,
editáveis, inclusive abertos e não
proprietários, tais como planilhas e
texto, de modo a facilitar a análise
das informações.

Art. 6º, § 3º, III da Lei 18.025/2013 3.16 Não atende ao item.

Compras / contratos Atos convocatórios e seus
respec�vos Resultados

Disponibiliza histórico dos atos
convocatórios e seus respec�vos
resultados, desde o início do
Contrato de Gestão ou a par�r de
janeiro de 2018.

Item 3.7 da Metodologia de avaliação O.S. CGE-
TCE 2021 3.7 Não atende ao item.

Pessoal
Regulamento de contratação

de pessoal

O Regulamento de contratação de
pessoal foi aprovado pela
Controladoria-Geral do Estado de
Goiás.

Art. 17, parágrafo único da Lei nº 15.503/2005
e Item 2.16 da Minuta Padrão do Contrato de
Gestão-PGE.

3.10.1
Não atende ao item, foi
apresentado somente a aprovação
parcial.

Ato Convocatório e Avisos de
seleção pública para

recrutamento e seleção de
empregados e seus respec�vos

resultados

Disponibiliza histórico dos Atos
Convocatórios e Avisos de seleção
pública realizados para
recrutamento e seleção de
empregados e seus respec�vos
resultados, desde o início do
Contrato de Gestão ou a par�r de
janeiro de 2018.

Item 3.10 da Metodologia de avaliação O.S.
CGE-TCE 2021 3.10 Não atende ao item.

Relação mensal dos membros
da Diretoria e das Chefias de

seu organograma com as suas
respec�vas remunerações

Relação dos membros da Diretoria e
das Chefias de seu organograma,
com telefone, e-mail e remuneração
individual atualizada.

Art. 6º, § 4º, inciso I da Lei 18.025/2013 3.10.4 Incompleto.

Relação mensal dos
empregados com suas

respec�vas remunerações

Disponibiliza relação mensal e
atualizada dos empregados com as
respec�vas remunerações.

Art. 6º, §4º, inciso I da Lei 18.025/2013 3.10.5 Incompleto.

Relação mensal dos servidores
cedidos com as respec�vas

remunerações

Apresenta relação mensal dos
servidores cedidos com as
respec�vas remunerações ou
informa que não há cessão de
servidores pelo Poder Público.

Item 12.s da Minuta Padrão do Contrato de
Gestão-PGE e tem 17, anexo II da Resolução
Norma�va nº 013/2017 TCE-GO.

3.10.7 Incompleto.

Possibilita gravação do relatório em
diversos formatos eletrônicos,
editáveis, inclusive abertos e não
proprietários, tais como planilhas e
texto, de modo a facilitar a análise
das informações.

Art. 6º, § 4º, inciso III da Lei 18.025/2013 3.16 Não atende ao item.



Relação mensal dos servidores
devolvidos

Apresenta relação mensal dos
servidores devolvidos ou informa
que não houve devolução no
período.

Item 12.t da Minuta Padrão do Contrato de
Gestão-PGE 3.10.8 A relação deve ser apresentada

mensalmente.

Disponibiliza histórico dos servidores
devolvidos, desde o início do
Contrato de Gestão ou a par�r de
janeiro de 2018.

Item 3.10 da Metodologia de avaliação O.S.
CGE-TCE 2021 3.10 Incompleto.

Possibilita gravação do relatório em
diversos formatos eletrônicos,
editáveis, inclusive abertos e não
proprietários, tais como planilhas e
texto, de modo a facilitar a análise
das informações.

Art. 6º, § 3º, III da Lei 18.025/2013 3.16 Não atende ao item.

Prestação de Contas

Relatório gerencial de
produção

O Relatório Gerencial de Produção
está aprovado pelo Conselho de
Administração (Relatório
consolidado referente ao exercício
financeiro anterior).

Item 12.1.q da Minuta Padrão do Contrato de
Gestão-PGE; Item 32, anexo II da Resolução
Norma�va nº 013/2017 TCE-GO e Art. 6º, § 4º,
inciso I da Lei 18.025/2013

3.11.3 Não atende ao item.

Relatórios mensais e anuais de
suas ações e a�vidades

Disponibiliza os relatórios mensais e
anuais de ações e a�vidades
per�nentes ao contrato de gestão,
atualizados.

Item 12.1.o da Minuta Padrão do Contrato de
Gestão-PGE 3.11.4 Incompleto.

Página específica com
símbolo da informação

Página de Acesso à Informação
com ícone padrão

Apresenta na página inicial do site o
ícone no padrão estabelecido pela
Metodologia.

Item 3.12 da Metodologia de avaliação O.S.
CGE-TCE 2021

3.12 Não apresenta ícone.
Disponibiliza no ícone padrão link
para acesso à página de acesso à
informação.

Item 15, anexo II da Resolução Norma�va nº
013/2017 TCE-GO

Padrão CGE Padrão CGE

Disponibiliza os itens no Grupo
respeitando a ordem estabelecida
na Metodologia.

Item 3.13 da Metodologia de avaliação O.S.
CGE-TCE 2021 3.13 Devem estar de acordo com a

metodologia.
Relaciona a nomenclatura dos itens
nos Grupos respeitando a
Metodologia.

Ferramenta de busca
de conteúdo no sí�o

Ferramenta de busca de
conteúdo no sí�o

Disponibiliza a ferramenta de busca. Art. 6º, § 3º, II, da Lei Estadual nº 18.025/2013 3.14

Não atende ao item.A ferramenta de busca possibilita a
pesquisa de conteúdo na página de
acesso à informação.

Art. 6º, § 3º, II, da Lei Estadual nº 18.025/2013 3.14

 

Em resposta a AGIR informa em seu O�cio nº 202473/2022 enviado na data de 05 de outubro de 2022 o que se segue:

 
[...] em resposta ao O�cio nº 43874/2022/SES, referente às atualizações das Páginas de Acesso à Informação das Unidades CRER, HDS e HUGOL, informar o cumprimento das adequações apontadas pelo Órgão Supervisor, bem como apresentar o andamento dos ajustes que
estão em processo de finalização [...]



 

Ao passo de solucionar as demandas apresentadas, enviamos o O�cio Circular nº 976/2023 convocando esta Organização Social para uma reunião designada para o dia 17 de outubro de 2022 às 14h00min com o afinco de informar,
treinar, e esclarecer duvidas na divulgação das informações relacionadas ao contrato de gestão em comento.

Realizada a reunião mencionada acima, foram expostos as inconformidades junto ao Portal Transparência, conforme exposto no O�cio acima, onde os mesmos se comprometeram a atualizar as informações junto ao Portal
Transparência.

Ante o exposto, a Comissão de Monitoramento sugere nova no�ficação da Organização Social, via gabinete do Secretário, assim como que seja analisada a possibilidade de inclusão de cláusula contratual quanto ao cumprimento dos
itens exigidos no Portal da Transparência, estabelecendo-se inclusive sanções em situação de inércia e descumprimento.

 

4. CONCLUSÃO

 

A Coordenação de Monitoramento e Fiscalização dos Contratos de Gestão (COMFIC) cien�fica que a OSS no período analisado cumpriu com as metas dos indicadores de produção, quanto aos serviços descritos e suas respec�vas
porcentagens alcançadas em relação às metas contratualizadas, não havendo ajuste financeiro a menor. Para os indicadores de desempenho apenas no primeiro trimestre a unidade apresentou uma pontuação global de 9, gerando uma sugestão de
ajuste financeiro a menor no valor de  R$ 339.335,12 (trezentos e trinta e nove mil trezentos e trinta e cinco reais e doze centavos).

A Coordenação de Acompanhamento Contábil (CAC) conclui que as informações con�das nos Relatórios de Acompanhamento Fiscal Contábil (RAFIC) e nas Notas Técnicas, referentes ao período de julho de 2022 a janeiro de 2023,
cujos documentos têm por escopo a análise empreendida por este departamento, estão com inconsistências nas documentações apresentadas e/ou nas naturezas dos gastos relacionada ao período conforme apresentada no item 2.2.3.2.

A Coordenação de Economia em Saúde (COES) conclui que o maior custo da unidade é referente aos custos com “Pessoal Não Médico”, correspondendo a 30,51% do total de gastos nos custos fixos, seguido de “Pessoal Médico” com
24,07%. Dentre os custos variáveis, verificamos que “Materiais e Medicamentos de uso no Paciente” correspondem a 14,14% do total deste custo. Total geral dos custos fixos em 70,30% e 29,70% para custos variáveis. Total dos custos com pessoal na
unidade em 58,95%.

Os serviços produ�vos abarcam uma grande parcela do total dos custos da unidade, com 70,4%, jus�ficando a assistência ao paciente como a principal fonte de despesa na unidade. O centro de custo “Centro Cirúrgico” liderou o
ranking de custos durante todo o período analisado, para valores rateados ou não. O “SND”, que é um serviço auxiliar, aparece na 3º posição do ranking, destacando seu alto custo na unidade, quando consideramos o ranking sem valores rateados.
No Relatório de Demonstração do Custo Unitário em Relação ao Nível de Ocupação, destacamos a baixa taxa de ocupação hospitalar da UTI PEDIÁTRICA, com média de 50,23% para o período em análise.

Em se tratando dos Centros Cirúrgicos, verificamos nas competências outubro, novembro e dezembro/22 ausência de valores das horas disponibilizadas, com consequente valor exorbitante de nível de ocupação nessas
competências. Dentre os Serviços Auxiliares prestados na unidade hospitalar, destacamos o Serviço de Nutrição e Dieté�ca – Paciente, que sofreu atualização de parametrização, conforme consta em resposta aos apontamentos do sistema KPIH,
referente ao período em análise.

Obje�vando a Transparência da Informação, a Gerência de Monitoramento e Avaliação da Execução dos Contrato de Gestão tem con�nuamente no�ficado e orientado a Associação de Gestão, Inovação e Resultados em Saúde - AGIR
sobre a importância manter os dados atualizados no Portal OS Transparência/SES, com informações fidedignas, visto que são de cunho a manter informados os cidadãos comuns, sendo fonte de informação para outros setores da SES/GO, bem como
de outras pastas da administração estadual.

Outrossim, sugere-se nova no�ficação da Organização Social, via gabinete do Secretário, assim como que seja analisada a possibilidade de inclusão de cláusula contratual quanto ao cumprimento dos itens exigidos no Portal da
Transparência, estabelecendo-se inclusive sanções em situação de inércia e descumprimento.

 

 

GOIÂNIA - GO, aos 07 dias do mês de julho de 2023.
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